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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Estado de
Segurança Pública, para que informe:
 
1. Em relação aos cargos vagos na Policia Civil do Estado de São Paulo, quantos são de ensino médio?
 
2. Com o advento Lei Geral das Polícias Civis (Lei Federal nº 14.735/2023) que não exige cumprimento
imediato de alguns dispositivos por parte dos Estados e do Distrito Federal, e sendo certo que até o
momento  não  foi  apresentado  à  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo  projeto  de  lei
implementando e regulamentando tais disposições, o Governo de São Paulo pretende realizar novos
concursos públicos para os cargos de nível médio da Polícia Civil de São Paulo em 2024 ou em 2025?
 
3. Se sim, quais serão os cargos de nível médio a serem contemplados com novos concursos públicos?
 
4. Há alguma estimativa para que o projeto de lei sobre a regulamentação da Lei nº 14.735/2023 seja
apresentado à Assembleia Legislativa?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Diariamente chegam ao gabinete desta Parlamentar diversas dúvidas de concurseiros preocupados com
possíveis alterações nos requisitos para ingresso nas carreiras da Polícia Civil do Estado de São Paulo,
após a publicação da Lei Federal nº 14.735/2023, que institui a Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis,
e que dispõe sobre suas normas gerais de funcionamento e dá outras providências,  a exemplo da
extinção dos cargos de nível médio das Polícias Civis.
 
Destaca-se que o Defasômetro da Polícia Civil de São Paulo, organizado pelo Sindpesp atualizado até
31/01/2024,  há  atualmente  4.095  (quatro  mil  e  noventa  e  cinco)  cargos  vagos  considerando
exclusivamente os 8 (oito) cargos com exigência de nível médio (somando cargos da Polícia Civil  e
Polícia Científica).
 
Em recentes entrevistas, o Governador Tarcísio de Freitas, o Secretário de Segurança Pública Guilherme
Derrite e o Delegado-Geral  Arthur Dian confirmaram o interesse na realização de novos concursos
públicos para os cargos de nível médio; todavia, as declarações foram feitas antes da publicação da Lei
Federal nº 14.735/2023 que não é de aplicação imediata e depende de regulamentação estadual.
 
Ademais,  o  artigo  48  da  lei  que  concedia  o  prazo  de  12  (doze)  meses  para  que  os  Estados  se
adequassem foi vetado pelo Presidente da República, reforçando a ausência de prazo para adequação e,
consequentemente, aplicação da lei.
 
Nesse sentido, a preocupação dos concurseiros que se preparam, muitas vezes por anos, para a prova
do concurso público da Polícia Civil do estado de São Paulo é legítima, sobretudo por se tratar de plano
de médio a longo prazo.
 
Por conseguinte, roga-se a Vossa Excelência, que sejam respondidas as dúvidas acima elencadas a fim
de que os estudantes possam ser posicionados a respeitos de futuros concursos públicos para cargos de
nível médio da Polícia Civil de São Paulo.
 
 
 
 

Leticia Aguiar
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